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Deconformidade com o inciso 11,'§1°, do artigo 128 d~ Regimento Interno

deste Poder Legislativo, Indicamos ao Senhor Prefeito Nelson José Tureck , para
que envie a esta Casa de Leis, PROJETO DE LEI que, DISPÕE NO MUNiCíPIO DE
CAMPO MOURÃO O ARQUITETO DA FAMíLIA.

JUSTIFICATIVA

o Objetivo do presente Projeto de Lei, consiste em que um profissional
acompanhe a vida do imóvel, visitando as casas com o objetivo de fornecer,
gratuitamente, a população de baixa renda instruções sobre construção e reforma
bem como a ventilação e iluminação adequadas.

Além de ajudar na escolha de matérias mais baratos e de qualidade na hora da
construção ou reforma, a consultoria do arquiteto garantirá que as obras sejam
realizadas de acordo com o Código de Obras do Município.

SALA DAS SESSÕES, 23 de junho de 2008.
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MINUTADO PROJETO

"Dispõe no Município o Arquiteto da Família".

A Câmara Municipal de Campo Mourão, estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito
Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Dispõe no Município de Campo Mourão o Arquiteto da Família.

Parágrafo Único - Serão utilizados para a presente Lei, preferencialmente, os
profissionais do quadro de servidores da Prefeitura Municipal ou Arquitetos
voluntários.

Art. 2° - O presente Projeto tem por objetivoa orientaçãotécnica a construçãoe
reformade imóveis para a populaçãode geixa:"re~a e que possuam um único
imóvel

Art. 3° - A prestação dos serviços técnicos tem como objetivo de fornecer,
gratuitamente, instruções sobre a construção e reforma tfem como a ventilação e
iluminação adequadas, além de ajudar na escolha de materiais mais baratos e de
qualidade na hora da construção ou reforma, bem como fornecendo consultoria para
que as obras sejam realizadas de acordo com o Código de Obras do Município.

Art. 4° - As responsabilidades técnicas acima referidas, bem como a orientação
técnica solicitada pelo interessado, serão deferidas pela Prefeitura, desde que o
proprietário comprove ter renda mensal não superior a 03 (três) salários mínimos.

Art. 5° - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES, 23 de junho de 2008.
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PROJETO DE LEI N° oio /2008

"Dispõe no ~niçJpi~ o Arquiteto da Família".

r

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, do artigo 107, do Regimento
Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do Plenário o
seguinte Projeto de Lei:

r Art. 1°-Dispõe no Município de Campo Mourão o Arquiteto da Família.

Parágrafo Único - Serão utilizados para a presente Lei, preferencialmente, os
profissionais do quadro de servidores da Prefeitura Municipal ou Arquitetos
voluntários

Art. 2° - O presente Projeto tem por objetivoa orientação técnica a construçãoe
reformade imóveis para a populaçãode baixa renda e que possuam um único
imóvel

Art. 3° - A prestação dos serviços técnicos tem como objetivo de fornecer,
gratuitamente, instruções sobre a construção e reforma bem como a ventilação e
iluminação adequadas, além de ajudar na escolha de materiais mais baratos e de
qualidade na hora da construção ou reforma, bem como fornecendo consultoria para
que as obras sejam realizadas de acordo com o Código de Obras do Município.

Art. 4° - As responsabilidades técnicas acima referidas, bem como a orientação
técnica solicitada pelo interessado, serão deferidas pela Prefeitura, desde que o
proprietário comprove ter renda mensal não superior a 03 (três) salários mínimos.
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Art. 5° - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo,no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES, 11 de fevereiro de 2008.
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MENSAGEMJUSTIFICATIVAAO PROJETODE LEI010/2003

Senhor Presidente;
Senhora Vereadora e

A Senhores Vereadores
I ·

o Objetivo do presente Projeto de Lei, consiste em que um profissional
acompanhe a vida do imóvel, visitando as ~S$ c9m o objetivo de fornecer,
gratuitamente, a população de baixa rend~ instruções sobre copstrução e reforma
bem como a ventilação e iluminação adequadas. .

Além de ajudar na escolha de matérias mais baratos e de q(Jalidadena hora da
construção ou reforma, a consultoria do arquiteto garantirá que as obras sejam
realizadas de acordo com o Código de Obras do Município.

SALA DAS SESSÕES, 11 de fevereiro de 2008.
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

~ QUANTO A EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registrode súmulaporoutroVereador,em anexo.

- QUANTOA EXIST~NCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Nao

( ) Sim, Conforme anexo

-QUANTO A PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rij
( ) Rejeitada, nesta Séssão Legislativa(167,/, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra consideradainconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167, inciso VI) conforme documento anexo.

r -uUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIB~CÃO DA PROPOSICÃO.

( x ) não há qualquer óbice.

( ) a proposiçao fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitaçao
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "dOI,do RI.

) a proposiçao tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151,§ 2°, incisoli, alinea"e",do RI.

( ) a proposiçao refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

Campo Mourão, O.-? de Janeiro de 2008.

~~..~\..:)Ú.,.~...............
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa

-~ 'C"_ --- .... ...
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEOISLATIVO E ARQUIVO HlSTÓRIC<)

o DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICOCERTIFICA:

UANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A MATÉRIA:

( ) Não

r (X) Sim, conformeanexo.

:..QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X) SUGERIMOS À DIVISÃO LEGISLA TIVA QUE ENVIE OS
PROCESSOS COMPLETOS DOS PROJETOS JÁ APRESENTADOS
PELO AUTOR," CONFORME CONSTANO F?ARECER DA DL, PARA
ANÁLISE JURíDICA, VERIFICANDO LEGALIDADE E, SOBRETUDO,
SE O MESMO RECEBEU PARECERES DA.S COMISSÕES
PERMANENTES. '

( ) Já aprovada (167, I, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)

r
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

L--. _

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 29 de janeiro de 2008.

Dione Clei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico

- - -- '4P d.@Ii.
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicaçãon° /2008 ( ) Projetode Lei n° /2008
( ) IndicaçãoLegislativanO /2008 ( ) Projetode Resolução /2008
( ) Requerimento \. 12008 ( ) Emendaà L.O.M.n° /2008
~ Outros su..\'IA} ~ 00 I /2008 ( ) Moção nO . /2008

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

( )fpreenChidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

\'-o

('\
I ·

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .................................

. . . . ..~ 0.0.. 0.0 0.0...". 0.0.........
) Inorgânlco por fenr ;,;oo&... ,A, .-

( ) Ilegal por ferir: !;. ......

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas... ...................f

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

......................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências n~cessárias ou sugeridas: :...,......................................................

. . ... . ... .,. .. .. .. . . . .. . .. .. . . .. . . .. .. . . . .. ... . . ... . . ... ... . .. . . . .. . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . .. .. .

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecerprolatadoem O(p roL /2008.

( ) Emendas em anexo.
( ) Subsfifufivo em anexo.

) Diligências.

- - - ---
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ASSESSORIA JURÍDICA AODAL

r\
" I

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo inciso

IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabê-me aduzir o que segue.-
RELATÓRIO

"Dispõe no Município o Arquiteto da Família". É o Projeto de L~i n. 10/2008,
f

exposto em 06 (seis) artigos.

NO MÉRITO

n Desde que emprestada a autenticidade e veracidade aos. documentos acostados

ao Projeto de Lei nO.21/2008 estamos diante de uma situação similar já apreciada nesta

Casa de Leis, o Projeto de Lei ora proposto tem por objetivo uma orientação técnica de um

profissional que acompanhe a vida do imóvel, visitando as casas e fornecendo as munícipes

de renda baixa instruções para construção e reforma de suas casas.

Similar ao Projeto de Lei n°. 63/2007, ao qual foi retirado pelo Autor, mas que

não chegou a ser apreciado por nenhuma das Comissões pertinentes a esta Casa de Leis.

Não se vislumbra nenhum óbice legal a tramitação do aludido Autógrafo de

Lei.

.!,y_:i(1-_
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mpo Mourão, 05 de março de 2008.
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DE: DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATlVOS
PARA: Sidnei de Souza Jardim

Proieto de lei nO10. 24/2008.

RECEBIDO POR

DIA: lf / 04 /2008 -ÀS

...

HORAS.
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Campo Mourão, 25 de abril de 2008.

~ ~ ~cJ..:'O.
~\ ~. 08/~) /~
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AO OAL

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Conforme Art. 151 do Regimento Interno, solicito à Vossa
Excelência, na qualidade de. Presidente deste Poder Legislativo, que dê
encaminhamento ao Projeto de lei nO10/2008, protocolado sob nO179/2008 em 12
de fevereiro de 2008, que "Dispõe no MuMcípio o Arquiteto da Família", à
Comissão de Legislação e Redação, em conformidade' com o Artigo 39, Inciso I do
Regimento Interno. .

f

Respeitosamente,

./
/

/

-

Ao Excelentíssimo Senhor
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara
Nesta

Iloc i I
I II

~ ."
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PARECER N°. j4~ /2008
Ref. PROJETO DE LEI N°. 10/2008 -

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir

r o que segue.-
I - RELATÓRIO

"Dispõe no Município o Arquiteto da Família". É o

Projeto de Lei n°. 10/2008, exposto em 6 (seis) artigos.

-- ~ "" -
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li-PARECER

o Autor do Projetode Lei em epígrafe se manifestouno

dia 30 de abril de 2008 solicitandoque a matéria versadaem sua proposição

fosse encaminhadaà Comissãode Legislaçãoe Redação.

Verifico que o r. despacho do ExcelentÍssimo Senhor

Presidente desta Casa fora recebido no dia 24 de abril pelo Assessor do

Vereador Autor, sendo que este deveria apresentar seu recurso no prazo de 05

(cinco) dias úteis com fundamento no artigo 293, § 2° do Regimento Interno.

Esta Assessoria Jurídica não considera a manifestação do

Autor protoco]ada no dia 30 de abri] como recurso, vez que não apresentou as

razões do seu inconformismo. Eventt1alrecurso deveria ser submeÜdoao crivo

do Plenário por força do artigo 137, inciso ~.igualmente do Regimento
"

Interno.

f

111 - DISPOSITIVO

Pelos motivos expostos, esta Assessoria Jurídica se

manifesta contrária ao encaminhamento da proposição à Comissão de

: 0 Legislação e Redação, vez que por trâmite legal, o. Autor deveria ter
apresentado recurso que seria apreciado pelo Soberano Plenário.

----

Campo Mourão, 13 de junho de 2008.

ornes Broza
B/PR - 43.682
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PARECER N°. ~H, /2008

Ref.: INDICAÇÃO LEGISLA TIV A N°. 179/2008
,

Senhor Presidente,

Atendendo detenninação de Vossa Excelência, estampada

no rosto da proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a

este órgão pelo inciso lV, do artigo 3 I do Regimento lntemo, cabe-me aduzir o

_n quesegue.

I - RELATÓRIO

"Dispõe no município de Campo Mourão o Arquiteto da

Família", É a Indicação Legislativa em epígrafe, exposta em 06 (seis) artigos.

:__1'.-'r;Er~ i ~~-~~!:;;,,::". ..~ ;-:~::'2/\\'1f:'O MO!JRÃO

-r8.. 'YtfJp!28
'":7

8. :1
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11- DO PARECER

Esta Assessoria Juridica verificou que o Autor atendeu ao

pedido do parecer 33(.1008 (verso), transfOlmando o antigo Projeto de Lei n"

]0/2008 na presente Indicação Legislativa, afastando, desta fonna, a
inconstitucionalidade fonnal que pairava.

111 - DISPOSITIVO

Isto posto, não se vislumbra óbice legal para tramitação daIndicação Legislativa em comento.
\. ;'-

Campo Mourão, 04 de julho de 2008.

f IJCiro Edua~do _Gpmes Broza
~ Assessor Juríd~/PR _ 43.682
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VEREADOR - PAULO CESAR STANZIOLA - BANCADA DO PMDB

INDICA ÃO LEGISLATIVA N°. 179 2008.
AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM
RELATOR VEREADOR PAULO CESAR STANZIOLA

RELATÓRIO

Tramita nesta comissão, A Indicação Legislativa nO. 179/2008,
protocolado sob o nO. 179/2008 em 12 de Fevereiro de 2008, que
"ENVIAR A ESTA CASA DE LEIS PROJETO QUE DISPÕE NO
MUNICíPIO O ARQUITETO DA FAMILIA".

VOTO DO RELATOR
_ r

O Relator analisando parecer jurídico, pode observar
que a mesma havia sido protocolado nesta Casa de Leis como Projeto
de Lei, sob. NO.10/2008, por solicitação da Assessoria JurídicÇlo autor
adequou-o mesmo transformando em Indicação Le~islativa. As
adequações solicitadas pelo Jurídico foram atendidas pelo o autor,
afastando qualquer irregularidade, sendo assim a mesma esta apta
para o tramite legal. Portanto, verifica-se que não há óbices,
manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação da citada
Indicação Legislativa.

SALA DE SESSÕES, 07 de Agosto de 2008.

o CESAR ST
RELATOR

DEMIR FRANCO DE LIMA
PRESIDENTE

RS/( ';2008

- .. .:.. oK'_ _ -----



P DER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Alb_uQuerQue.1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220- Cx.Postal450
CNPJ 79869772/0001-14

e-mail: leQislativomunicipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

VEREADOR - CESAR ST ANZIOLA - BANCADA -PMDB

MINUTA

PROJETO DE LEI N°. /2008.

"Dispõe no Município o Arquiteto da Família".

No uso das atribuições conferidas pelo artigo 107, inciso I do
Caderno Normativo desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do
Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° -Dispõe no Município de Campo Mourão o Arquiteto da Família.

Parágrafo Único - Serão utilizados para a presente Lei, preferencialmente, os
profissionais do quadro de servidores da Prefeitura Municipal ou Arquitetos
voluntários.

Art. 2° - O presente Projeto tem. por objetivo a orientação técnica a construção e
reforma de imóveis para a população de baixa renda e que possuam um único
imóvel ..- :-

Art. 3° - A prestação dos serviços técnicos tem como objetivo de fornecer,
gratuitamente, instruções sobre a construção e reforma bep1 cOmo a ventilação e
iluminação adequadas, além de ajudar na escolha de materiais mais baratos e de
qualidade na hora da construção ou reforma, bem como fornecendo consultoria para
que as obras sejam realizadas de acordo com o Código de Obras do Município.

Art. 4° - As responsabilidades técnicas acima referidas, bem como a orientação
técnica solicitada pelo interessado, serão deferidas pela Prefeitura, desde que o
proprietáriocomprove ter renda mensal não superior a 03 (três) salários mínimos.

Art. 5° - A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo de 60
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 6° - Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação

SALA DAS SESSÕES, 07 de Agosto de 2008

-- ........
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Campo Mourão, 21 de agosto de 2008.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência para as providências necessárias
cópias das Indicações Legislativas abaixo relacionadas, com respectivas minutas dos
Projetos de Lei:

179/08 - "Dispõe no Município o Arquiteto da Família", de autoria do Vereador Sidnei
de SouzaJardim.

385/08 - "Dispõe sobre a criação do Moto Siru...l\rrha ~ão", no Município de Campo
Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Sou'zaJardim,

493/08 - "Dispõe sobre proteção a crianças e adolescentes amepçados de morte no
Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza
Jardim.

512/08 - "Acrescenta parágrafos no artigo 197 da Lei 1085 de 30 de dezembro de
1997 (Dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do
Município, das Autarquias e das Fundações Municipais)", de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim.

781/08 - "Proíbe a utilização de quadro-negro e giz nas escolas da rede municipal de
ensino e determina sua substituição por quadro branco e pincel atômico e dá
outras providências", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira.

834/08 - "Disciplina a profissão de engraxate em logradouros públicos de Campo
Mourão, conforme especifica",de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de
Oliveira.

1033/08- "Institui a semana dos amigos do meio ambiente, no âmbito do Município de .....
Campo Mourão e dá outras providências", de autoria do Vereador Sidnei de
Souza Jardim.

- continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.

--



...

FI. 02 do Ofício nO1935-08.

1054/08- "Dispõe sobre a inclusão de noções de primeiros socorros e prevenção de
acidentes nas escolas da rede pública municipal", de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim.

1112/08- "Cria a Guarda Municipal de Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei
de Souza Jardim.

1212/08- "Torna obrigatório o uso de esterilizadores nos salões de beleza e similares e
toma outras providências", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de
Oliveira.

1315/08- "Implanta no Município de Campo Mourão o Programa Plantando a Via Adote
uma Árvore", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim..-

1399/08- "Institui a Festa da Soja, no Município de Campo Mourão", de autoria do
Vereador Sidnei de Souza Jardim.

1400/08- "Institui a obrigatoriedade para permanência de,r unidades móveis para
atendimento médico nos estádios e campos de futebol, ginásios esportivos,
arena para rodeios e locais de grande concentração de pessoas no Município
de Campo Mourão", de autoria do Vereador Sidnei de Souza Jardim.

Respeitosamente,

r

Dr.Eral
(

."..
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